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SINDLEI-SP – NOTA PÚBLICA 

 
 

O Sindicato dos Leiloeiros do Estado de São Paulo, SINDLEI-SP, é o 

único representante legal e porta Voz Oficial da categoria dos Profissionais da 

Leiloaria no Estado. Nesse sentido, ante informações desencontradas, 

esclarecemos que os Leiloeiros Públicos Oficiais do Estado de São Paulo não se 

encontram entre os organizadores do ato público programado para amanhã, dia 09 

de fevereiro, contra o DETRAN-SP.  

 

 O SINDLEI-SP entende ser direito constitucional de qualquer 

categoria profissional ou de classe econômica realizar atos destinados à defesa 

dos interesses coletivos ou sociais, de modo pacífico e ordeiro. Todavia, no 

caso, esta entidade não possui qualquer deliberação política sobre a respectiva 

manifestação.  

 

O SINDLEI-SP respeita e reconhece a importância do DETRAN-SP e a 

legitimidade de seus dirigentes.  

 

Todavia, o SINDLEI-SP realça a necessidade do retorno imediato dos 

leilões de veículos pelo DETRAN-SP, sob a coordenação dos profissionais da 

Leiloaria Pública Oficial, para garantia da legalidade das alienações, da 

efetividade, da expertise e da qualidade desse serviço prestado habitualmente 

pelos Leiloeiros, inclusive com o uso do melhor da tecnologia de leilões online.  

 

Os Leiloeiros Públicos constituem a única Profissão legalmente 

habilitada e com expertise, habilitação técnica, estrutura jurídica e com ampla 

malha de comunicação social para realizar leilões de veículos de modo seguro e 

efetivo, e contribuindo para a realização válida e transparente de bons negócios, 

a liberação dos pátios e o melhor desenvolvimento das atividades fins do próprio 

DETRAN-SP, com economia e sem custos para a instituição.  

 

Os Leiloeiros Públicos do Estado de São Paulo confiam que as 

autoridades constituídas, voltadas para o sagrado interesse público, tomarão as 

necessárias medidas para a volta dos Leilões de Veículos, o mais rápido possível, 

sob a condução dos profissionais técnicos e garantidores da legalidade desse 

procedimento. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2024.  

 

 

GUSTAVO REIS 

Presidente – Sindicato Patronal dos Leiloeiros Públicos Oficiais/SP 
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